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Rua Natalicio, 560- Telelax 676-6596 -CEP 38 638-000 

Decreto N" 040/98 

Abre Créditos Suplementares no orçamento vigente 

O Prefeito Municipal de Natalândia, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições que he conferem a Lei Orgånica Municipal e 

especialmente o disposto no artigo 4" da Lei Municipal n'040/97 de 

29/12/97. 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica aberto o crédito suplementar de RS 104,000,00 ( Cento e Quatro Mil 

Reais) nas seguintes dotações: 

0102-ASSESSORIA E SEC.LEGISLATIVA DA C�MARA 
3.1.1.1-Pessoal Civil- Ficha 01. RS 3.000,00 

9201-DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÃO 
3.1.3.2-Outros Serv. Encargos - Ficha 15. RS 8.000,00 

0202- DEP DE CONTABILIDAD/FINANÇAS/TESOURARIA 

3.1.1.1- Pessoal Civil Ficha 28. *. ..KS 4.000,00 

0203-DEPTO DE RECURSOS HUMANOS E ENCARGOS 
3 2.2.2- Transf. A Est. e ao Dist. Federal Ficha 64. RS. 1.500,00 

.1.3.2- Outros Serv. Encargos- Ficha 49.. . RS TO00,00 

9204-DEPARTAMENTODE EDUCACAO E CULTURA 
3.132 Outros Serviços e Encargos-Ficha 75. ..RS 2.000,00 

3120 Material de Consumo Ficha 101 

31.11-Pessoal Civil Ficha 104 

RS 2000,00 

RS 25 000,00 

RS 2000,00 
3.120 Material de Consumo Ficha 127 

RS 1000,00 
3113. Obrigaçðes Patronais Ficha 153 
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3.2.8.0.- Contrib. Formação do PASEP - Ficha 154. RS S00,00 

0205-DEPARTAMENTO DE SAUDE E SANEAMENTO 
3.1.1.1.-Pessoal Civil - Ficha 164. . RS 13 000,00 

3.1.2.0.- Material de Consumo -Ficha 203. RS 5000,00 

0206-DEPTODE PATRIM.OBRAS PUBLTRANSPORTES 
3.1.1.1.- Pessoal Civil -Ficha 222... ********** ****tnseseai 

3.1.2.0-Material de Consumo -Ficha 223. 

RS 20.000,00 

...RS 5.000,00 

3.1.3.2.-Outros Serviços e Encargos-Ficha 253. RS 6. 000,00 

3.1.2.0-Material de Consumo -Ficha 251.. RS 5.000,00 

TOTAL- 9>>>>>>>>RS 104.000,00 ******* 

Art. 2 - Para ocorrer ás despesas decorrentes deste Decreto, serão anuladas 

parcialmente as seguintes dotações 

0206-DEPTO DE PATRIM.OBRAS PUBLTRANSPORTES 
4.1.1.0-Obras e Instalações -Ficha 287. RS04.000,00 

>>>>>>>>>>>R$ 104.000,00 TOTAL ************ 

Art. 3° - Revogam-se ás disposições em contrario, entrando este Decreto em vigor 

na data de sua publicaça0 

Natalândia(MG), 06 de outubro de l1998 

Orisvaldo Spir andeli 

Preleito Munieipal 
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